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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

i  .■

CONTRATO N» 042/2022

JAVARA MUNICIFA
pum vi

OF AL- CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE
UM LADO, O CÂMARA MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS E, DO DIEGO MATOS
PEREIRA 00982061501.

i;

|^'f|og|-5g5S:

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com sede a Rua
Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob número n**
13.341.243/0001-35, neste ato representado pelo Presidente, o Sr. José Cleto dos Santos Filho, CPF
950.238.105-00, RG 876369301, residente a Rua Cachoeira, S/N , Boa União, Alagoinhas-Ba, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa DIEGO MATOS PEREIRA 00982061501, inscrito no CNPJ
20.392.912/0001-63, situada à Rua Coronel José Galdino de Souza, 225, Edifício Mar Tropical, /apartamento
410 - Federação - CEP 40.2^1-365 - Salvador - Ba, neste ato representada pelo Sr. Diego Matos Pereira,
CPF 009.820.615 - 01, denominada CONTRATADA, com fulcro na Dispensa Licitação n.® 026/2022 e
Processo Administrativo n° 033/2022, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviço
mediante as condições estipuladas nas Cláusulas seguintes e do qual ficam fazendo parte integrante,
independente de transcrição, os documentos a seguir relacionados:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. - O presente Contrato é celebrado com base Dispensa Licitação n.® 026/2022, devidamente Homologada
pelo Sr. PRESIDENTE, e fulcrado na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - Constitui objeto do presente contrato a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI2IADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SITE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS, conforme abaixo e termo de referência:

"T—
lay;ilN i*.m m IjI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO
SITE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS: CRIAÇÃO DE NOVAS PAGINAS
(Dentro Layout atual). ADMINISTRAÇÃO DE
BANCOS DE DADOS. CRIAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS DE E-MAIL.
SUPORTE TÉCNICO: BACKUP DE BASE DE DADOS,
BACKUP DE ARQUIVOS.
http//camaradealagoinhas.ba.gov.br

1

MÊS 08
R$4.000,00R$ 500,00

R$ 4.000,00VALOR TOTAL

VALOR TOTA POR EXTENSO: QUATRO MIL REAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer acréscimo no objeto deste contrato, só será realizado mediante solicitação
por escrito da Administração Pública, desde que observados os limit
da Lei 8.666/93.

idos pelo art. 65, §§ 1® e 2®
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia .

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. - Constituem obrigações da CONTRATADA;
I. arcar com todas as despesas e custos, seja referente a transporte, encargos sociais e trabalhistas, seguros,

taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto deste
Contrato;

II. executar com perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
garantindo serviços/fornecimentos de primeira qualidade;

III. atender no prazo estipulado, às ordens de serviço/fornecimento emitidas pelo
CONTRATANTE:
IV. credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto ao CONTRATANTE, a tramitação das suas

faturas.

V. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE não arcará com qualquer
responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejam trabalhistas, prevídenciários ou tributários
decorrentes da contratação de mão-de-ob'râ pela contratante para execução desta obra.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do presente contrato não criará, em nenhuma hipótese, qualquer
vinculo trabalhista com a Câmara Municipal de Alagoinhas de Alagoinhas, sendo de inteira e exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. - O CONTRATANTE se obriga a:
I, designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto;
ll.efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
lll.verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação da nova fatura
corretas;
IV. notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; V.
declarar os serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1. - A vigência deste Contrato será a data de assinatura até 31 de Dezembro de 2022, podendo, entretanto,
ser prorrogada, desde que não haja manifestação em contrário de quaisquer das partes, nos termos do art. 57
da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao pagamento dos
produtos efetivamente entregues a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - PRECO

6.1. - O preço global para a execução do objeto de que se trata a Cláusula Segunda, deste contrato,  é de R$
4.000,00 (Quatro mil reais), pago de forma parcelada em 08 (oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas no
valor de R$ 500,00 ( Quinhentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a
partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente.
PARAGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da
Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse,
em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS. da CNDT e das certidões de regularidade com as
fazendas estadual, federal e municipal, sob pena de não pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTJ E REVISÃO DE PREÇOS

7.1.- Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo periodo de um ano, contado a partir da data de
assinatura do contrato não sendo reajustados automaticamente, os reajustàRtâmB^íte^reços do objeto
contratado, quando e se for o caso. serão efetuados e ̂ culados de acoaí^^m as afs^^âftóes específicas
vigentes, editadas pelo Governo Federal.
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CÂMARA MUNICtPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

2.- Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e
0 dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto.

-A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica ejurídica
do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir da data do protocolo
do pedido do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para um ano da data do pedido de reajuste.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não
altera o termo inicial e final do reajustamento.

- Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos
serem realizados ao preço vigente.

- A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com
os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou fornecimentos
realizados após o protocolo do pedido de reajuste.

PARÁGRAFO ÚNICO - O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após um ano e seis meses da
data do pedido de revisão de preços.

7.

7.3.

7.4.

7.5.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma;
mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo
Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.
8.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação
das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.
8.3 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e
imperfeições porventura apresentados após a liberação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente a
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do ajuste, no todo

ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências
necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de
reapresqntação das faturas depois de regularizada  a situação.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos devidos
sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços ou nas faturas apresentadas.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Administração
especialmente designado: Nome: BRUNA SILVA ALMEIDA. Matricula: 18360.
9.2. O Gestor do contrato, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou em parte os
serviços executados em desacordo com o previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALOCAÇÃO DE RECURSO

tO.O. - As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos
alocados no orçamento:
Unidade Gestora: 01 Projeto Atividades; 2003 Elemento de Despesa: 33.90.3: cORAOq
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEtRA - RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação
interpelação judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a qualquer indenização, nas seguintes
hipóteses;
a)lnadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui estabelecidas;
b)Atraso no cumprimento das “Ordens de Serviços/Fornecimento” e do objeto deste contrato;
cjSuperveniêncía de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; d)Falência,
liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida ou decretadas;
e)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido 0 Contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, independentemeníe de
aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,  e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos
arts. 78 e 80 da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES
12.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art 65. da
Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas justificativas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato,
no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento dos custos que forem acrescidos.

ou

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANCA JUDICIAL

13.1. - As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas através de processo
de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre que possível.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PENALOADE

14.1. - De conformidade com o art. 86, da Lei n.® 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, o atraso injustificado
na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,33% (zero virgula
trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço ou entrega não
realizado. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero virgula
quarenta e três por cento) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, sem
prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta Cláusula.
PARÁGRAFO ÚNICO - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: a)Advertência;
b)Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa causa, deixar
de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na CLÁUSULA 14.1;
c)Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer dispositivo
contratual, dobrável em caso de reincidência;

d)Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com o Câmara
Municipal de Alagoinhas de Alagoinhas, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
14.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será
de competências do Presidente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. - Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do CONTRATANTE,
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra em dos seguintes motivos:
a.superveniência de fato excepcional e imprevisível, alheio à vontade das partes, que altere,
fundamentalmenle, as condições da execução;
b. interrupção da execução do serviço por ordem escrita e no interesse do CONTRAJAM&.
c.impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela superveniência de,^^'‘fbrtDtl5í^
alegada logo em seguida à sua ocorrência e reconhecida pelo CONTRATANTy
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CONTRATO N“ 042/2022

●ça maior.

*●1

/."lí'A' I;
Página 4 de 5

/

Processo: 17992e22 -  D
oc. 4 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: JO
SE

 C
L

E
T

O
 D

O
S SA

N
T

O
S FIL

H
O

 - 30/06/2022 11:38:00
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 30cf721b-5667-4155-a89c-f9c29193a39b



CÂMARA MUlMICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de prerrogativas deles decorrentes, não
constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes contratantes em exercê-lo a qualquer tempo:
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos que
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Edital.

PARÁGRAFO QUINTO - O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou
transferência, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante.
PARÁGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde
que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

causar ao

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para solução de questões relativas a este
Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por mais especial que seja. E por estarem de
pleno acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Alagoinhas, 03 de Maio de 2022.

JOSÊ CLETO bOS SANTOS FILHO .
PRESIDENTE
CONTRATANTE

DIEGO MATOS PEREIRA 00982061501
CONTRATADA

TESTEMUNHAI CPF:

TESTEMUNHA 2; CPF:
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16/03/2022 14:41

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal

Comprovante de Situação Cadastrai

do Brasil

noCPF

N° do CPF: 009.820.615^)1

Nome:diego matos pereira

Data de Nasdmenío; 15/07/1982

Situação Cadastral; REGULAR

Data da lnscn'ção: 07/05«001

Dígito Verificadon 00

^provante emitido às: 14;40;58 do dia
Códjgo de controle do comprovante:● nppB de

● DEFB.0CF9.7596.CB4B Brasília).

Este documento

(Mocteto aprovado petefNflírenO
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NIlMERO DE NSCnÇAO
20.»Z912/0001<63
MATKIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STrUAÇÃO
CADASTRAL

DAIADEABBmJRA
05106/2014

NUUE BCRESARML

DEGO MATOS PEREIRA 00382061501

TTTULO DO ESTABaECaOTTO (NOME DE (WfTASU)
FOX DESI6N PORIE

ME

còoiGoecs«»çAoc»A7Tvnva*6coN0tiiCAPraicm:

58.19-1-00«Eifiçáo<te cadastros, Mas edeoutiDS produtos graicos

CCCIGOEOESCRIcaODASATlvnw^ESgCOMriMir.ag<tcri^pi^S
Não informada

COOGO E KSOaçAO EM NATURSA AMOCA

213-5 ● Empresário (bxflviduaO

LOGUJOURO

R CORONEL JOSE GAL0M4O DE SOUZA
MMBm coupLaenõ

EOF MAR TR£»>ICALAPT 410225

CEP BARRooemrro MMC*>K>

SALVADORFEDERAÒAO UF40,231-365
BA

Ewesço afiRCNco
DÊ<5OJ=OX00ieGMAfl_COM

Tamm
(71)9148-3824

eWTE FHjeRATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

SmiAÇAO CAT ASITM.
ATIVA ÕÃ^QASnU^AO CADASTRAL

05/06/2014

MOTIVO oe SmjAÇAO CADASTRAL

ESPECIAL
OATA U SmMÇ/IO ESPECM.

Aprovado pela instmção Normativa RFB n» 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16W3Q022 às 14t39:49 (data e hora de Btasína).
Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FASNDA ... ,,
Secr^aria da Receita Fedef3l ̂  Brasi I
Procurado ria-Gerai da Fazenda Maclonal

DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDBíAIS E À DÍVffiA
ATIVA DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

Nome: DIEGO MATOS PERE«A 00982061S01
CNPJ: 20.392.912/0001-63

D  Iworin n HirpitQ de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer

“rp?d"^s™e a inscrições em Divida Adva da União (DAU) ,unto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
da

-'nr=r;;‘j^r.r.'S'.tSK-sr«i.i3rs ●"
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bt>.

Certidão emitida gratutemente com b^ na Portaria Conjunta RFBff>GFN n<> 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:35:36 do dia 16/03/2022 <hora e data de Brasíüa>.
Válida até 12/09^022.
Código de contrxste da certidão: 3230.C4E7.F510.FB28
Qualquer rasura ou emenda invaDdará este documento.

nas

/

.3
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Emissão: 21/03/2022 12:52GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA●,r * 4:s SECRETARIA DA FAZI':NDA; í

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®; 20222122652

razAo social I 4

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJinscrição ESTADUAL

20.392.912/0001-6.1 X

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusiw os inscritos na Dívida
Ativo, de corwpetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilós que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 21/03/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

I 4

Válida com a apresentação conjunta docartâo original de inscriçãonoCPFou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa^nda.

RelCcnidaoNegativa.rptPágina 1 <lc I
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Ceftidão Neg^rva de PetMiDS
16fl)3/2022 14:38

’● >

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municqial da Fazenda

Còordeni^doria de Arrecadação e Cobrança - CAC
PGMS - Coordenadoiia da Dívida Ativa

Certidão Nativa de Débitos Mobíliáríos

Inscrição Municipal: 494.690/001-83
CNPJ: 20.392.912/0001-63

/
DIEGO MATOS PEREIRA 00982061501

Rua Rodrigo AjgoUo, N* 193
Não lofoimado
RIO vermelho
41.940-220

CoDtríbuiote:

&idereço:

Certifico que a inscrição acima está an situação r^ular, até a presatte <toa,
tessalvaodo o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, dá Lei 7.186/2006.

aser

Emissão autorizada as 14:37:50 horas do dia 16/03/1922.
Válida até dia 14/06/1922. ,-

137A.668E.C2CF.5EB8.16D2.B97C.308A.CD12Código de controle da certidão:

Esta certidão foi emitida pela página da Seci«aria Munkipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefez.salvador.ba.gov.bt, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o oódigo de controle acima.

V

,1/
httpsJ/8eivj<»sweb.sete^ah«fcx.ba.90vi>fA«bsitefeistemaA»Wao_negathrafeeró^^ J
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r 1
M

PMS - Prefeitura Municipal do Salvadíar
|ggMÍ da Fazeada

ao de Cíédilo - CRC
Seo^oíaM

Cowdm<kmadeReciq
PGMS - Coordeoadaia da Dívida Ativa

Validação de Certidão do Cadastro:

,-sultado

:ertidlo Negatiy?

--^criçâo: 494690/001-83

...c-me/Razâo Social: DIMO MATOS PERHRA 00982061501

;nPJ/CPF: 20392912/0001*63

de Controle da CertldSo;

da ValMaçâo (estabetedmeiito)

de Débtto emitida em 16/03/2022
M

; 137A668EC2CF5EB816D2
:ódigo

B97C308ACD12

Imprimir

M

MX
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Voltar imprimir

CAÊXA
CAfXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social: oiEGO matos pereira
Endereço:

20.392.912/0001-63

R RODRIGO ARGOLLO 193 / RIO VERMELHO / SALVADOR / BA / 41940-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identifícada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

.Valídade:17/04/2022 a 16/05/2022

Certificação Número: 2022041701401900091488

Informação obtida em 03/05/2022 08:54:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEG&TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIEGO MAT03 PEREIRA 00982061501 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.392.912/0001-63

Certidão n®: 8677060/2022

Expedição: 16/03/2022/ às 14:39:14

Validade; 12/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias/ contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DIBGO MATOS PEREIRA 00982061501 (MATRIZ E FILIAIS) /

inscrito(a) no CNPJ sob o n® 20.392.912/0001-63, N&O CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho,' acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação

INFOEMAÇÃO IMPORTANTE

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

'inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Do

Dúvidas e sygastSas: cndcgtst.jus.br

/
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Edição 647 / Ano 11
12 de maio de 2022

Página 6

Alagoinhas

EXTRATO DE CONTRATO

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

EXTRATO - CONTRATO N* 04M022

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA.

CONTRATADA: OIEGO MATOS PEREIRA 00982061501 - CNPJ N« 20.392.912/0001-63.

OBJETO; CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS OE

MANUTENÇAO do site DACAMARA do município de ALAGOINHAS.

VALOR GLOBAL: RS 4.000.00.

MODALIDADE; DISPENSA DE LICITAÇAO N* 026/2022

VIGÊNCIA; 03/05/2022 a 31/12/2022

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA: 01 - 2003 -33.90.39.

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2022

BASE LEGAL: Ari. 24, inciso II, c/c art, 23, inciso II, da Lei 8.666/93

posteriores.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: CMA- Lianne Araújo Carmo.

e suas aHerações

EXTRATO- CONTRATO N* 043«022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA.

CONTRATADA; MARILOURDES SILVA GOMES-CNPJ N» 02.911.680/0001 - 20

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CARIMBOS. CÓPIAS DE CHAVES,

TROCADE FECHADURAS PARA CÂMARA MUNICIPAL OE ALAGOINHAS.

VALOR GLOBAL: R$ 4.640,00

MODALIDADE; DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 028/2022

VIGÊNCIA; 11/05/2022 a 31/12/2022

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA; 01 - 2003 -33.39.

DATADAASSINATURA: 11/05/2022.

BASE LEGAL; An. 24, inciso II. dc arl. 23, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

RESPONSÁVEL PELA PUBLICAÇÃO: CMA- Lianne Araújo Carmo.

EXTRATO - CONTRATO N* 044/2022

CONTRATANTE; CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - BA.

CONTRATADA; INTERDATA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n'40.950.569/0001-32

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA OE CARTUCHO E TONER PARA ATENDER A

CAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS.

VALOR GLOBAL: RS 17.000.00

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 029/2022

VIGÊNCIA; 12/05/2022a31/12/2022

DOTAÇÃO ORÇAMENTARA; 01 - 2003 -33,39.

DATADAASSINATURA: 12/05/2022.

BASE LEGAL; An 24, inciso II, cJcait 23, mcso II. fl a Lei 8.666«3 e suas aHerações posleiiores.

Cenifícaçâo Digital: DB1S78MA-TBQlVmFA-EUKMBAB-APCRXIU\/

Versão eletrônica disponível em: http://camaradealagoinhas.ba.gov.br
Documer^to assinado digitalmenre conforme MP n^ 2.200-2/200 J de 24/08/2001 que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO OA BAHIA

município de ALAGOINHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

CNPJ; 13341243000135/
Maio 1 2022

NOTA DE EMPENHO I 2022 NE 05030001 1

FORNECEPOR

Nomo: DIEGO MATOS PEREIRA 00982061501

Endsraco: RUA RODRIGO ARGOLO

CNPJ/CPF; 20392912000163 NITIPISIPAS

Compl:

UF: BA
Cidade: SalvadorEP:

Programa Trabalho: 012003 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS TÉCNICOS E

MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

Açâo: 2003 -

Natureza Despesa: 339039 ●

Tipo: ORDINÁRIO

Saldo DisponívelValorSaldo Anterior

SubElemonlo: 99 ● Outros Serviços da Terceiros - Pessoa Jurídica

54.644.684.000,0068.644.86

Fonie Recurso: 1500.0000- Recursos nSo Vinculados de Impostos

Centro de Custo: 502 - RECURSOS PRÓPRIOS

i iriT»rAf> r)7fv2Q?2>20?2-DISPENSAvei.ART ?4. INCISO II. LSI 6 6S6r93

CONTRATO: 042-2022 I 2022 - FORNECIMeNTO DE SERVIÇOS

IdenlIlICOdorOrsao: 1334I2430Q0135

TcpoOrglo: MESMOORGAO Identlfleedor OraSo: 13341248000185

Tipo OrgBo: MESMO ORGAO

ZtZ, SE EMPENHA P».

l,T5“rFÕRCSfp‘RTcSso°ZSsX^^^ KSRENS. K LICURÇAO N- 0260022 CONTRATO N- 042,2022 VIGENTE A PARTIR
dItA OA SUA ASS^AT^^ 03 DE MAIO A 31 OE DE2EMBRO/2022.

ToUlUnUatioQl«Unid

EspociricaçBo 4.000.00No. 500,0000MES 8,0000

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE SITE OFICIAL1

4.000,00

,«QUATRO MIL REAISTH

im cradíte prúprtoDespesa smpsrihj
Autorizo o em ponho

Data: 03l05/2/)22
Data; 03/05/2022

2:
lE SOUZADANIELA

JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO

Pag 1''
Sistema de Intwrnação do MUNICÍPIO D£ ALAGOlNrlAS

l2900702 1001.C<ivNel tiy Link3 Ver6ao.2022050223hl
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